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PREFEITURA MUNICIPAL 

LEI NQ 634/91 

DISPÕE SOBRE DIRETRIZES ORÇA

MENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 

1992 E DÃ OUTRAS PROVIDENCIAS . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, EST~ 

DO ~O MARANHÃO, DAVI ALVES SILVA, NO USO DE SUAS ATRI

BUIÇÕES CONSTITUCIONAIS; 

FAÇO SABER A TODOS OS SEUS HABITANTES 

QUE A CÂMARA MUNICIPAL, APROVOU E EU SANCIONO A SEGUIN 

TE LEI: 

Art. lQ) - A elaboração e Execução ou Or 

çamento Geral do Município de Imperatriz-Ma., para o 

exercício de 1.992 obedecerá as diretrizes fixadas na' 

presente Lei . 

Art. 2Q) - Na elaboração do Projeto de 

Lei Orçamentária são vedadas: 

I - destinação de recursos para 

execuçao pelo Município, de Projeto ou Atividade pr2 

pria da Administração Federal ou Estadual; 

II - despesas com aquisição de veí

culos de representação; 

III - despesas com folhas de pagameQ 

to superiores a 3.000 funcionários efetivos; 

IV - despesas com pagamentos de 

prestadores de serviços superiores a 1.000 funcioná 

rios temporários ; 

V - despesas com consultoria de 

qualquer espécie; 

VI - despesas com publicidade e pr2 

paganda de qualquer natureza; 
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VII - despesas à conta de investimen 

tos em regime de execução especial; 

VII I - atualização monetária de valo-

res orçados; 

IX - despesas de investimento com 

Empresas Públicas ou Fundações mantidas pelo Município; 

X - despesas de custeio maiores 

que os créditos orçamentár ios de 1.991 e suas suplemen

tações, corrigidos por índice oficial; 

Art. 3Q) - O Projeto de Lei Orçamentário' 

será acompanhado dos documentos referidos na Lei 4.320, 

obedecerá a legislação específica, constará de Projetos 

Parciais dos Poderes Executivo e Legislativo e nao cons 

tará dispositivo estranho à fixação da despesa e previ

são da receita. 

Art. 4Q) - A programação contida na Lei 

Orçamentária deverá ser compatível com as metas e prio

ridades seguintes: 

01.01.001 - Ação Legislativa 

01.02.002 - Controle Externo 

02 . 04.014 - Defesa no Judiciário 

6,0% 

2,0% 

2,0% 

03.07.021 - Administração Geral 13,0% 

03.07.025 - Edificações Públicas 1,0% 

03 . 09 . 040-Planejamento Governamental 0,5% 

04 .14 . 080 - Sementes e Mudas 1,0% 

04. 16.096 - Sistema de Distribuição 

de Produtos Agrícolas 

05.22.134 - Telefonia 

08.41.190 - Educação Pré-Escolar 

08.42.188 - Ensino Regular 

08.46.228 - Parques Recreativos e 

Desportivos 

08 . 48.247 - Difusão Cultural 

10.57 . 316 - Habitações Urbanas 

10.58.323 - Planejamento Urbano 

10.60.325 - Limpesa Pública 

10.60.326 - Serviços Funerários 

1% 

0,5% 

3,0% 

25,0% 

1,0% 

0,5% 

2,0% 

0,5% 

6,0% 

0,5% 
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10.60.328 - Parques e Jardins 0,5% 

13.75.427 - Alimentação e Nutrição 1,0% 

13.75.428 - Assistência Médica 

Sanitária 

e 

13.75.429 - Controle e Erradicação 

de Doenças Transmissí

veis 

13.75.430 - Fiscalização e 

ção Sanitária 

13.75.448 - Saneamento Geral 

Insp~ 

2,0% 

0,5% 

0,5% 

10,0% 

15.81.483 - Assistência ao Menor 0,5% 

15.81.485 - Assistência a Velhice 0,5% 

15.81.486 - Assistência Social Ge 

ral 0,5% 

15.80.487 - Assistência Comunitá-

ria 0,5% 

15.82.490 - Previdência Social a 

Inativos e a Pencionis 

tas 0,5% 

15.84.000 - Programa de Formação 

do Patrimônio do Servi 

dor Público 0,5% 

16.88.532 - Terminais Rodoviários 1,0% 

16.88.534 - Estradas Vicinais 8,0% 

16.91.573 - Controle e Segurança' 

de Tráfego Urbano 1,0% 

16.91.575 - Vias Urbanas 7,0% 

Art. 5Q) - Na execução Orçament~ria se 

rao observadas as seguintes diretrizes: 

I - nenhum servidor público mu

nicipal sera remunerado abaixo do salário mínimo; 

II - o subsídio do Prefeito será' 

igual a remuneraçao do Deputado Estadual; 

III - o subsídio de Vereador será' 

igual a metade da remuneração de Deputado Estadual; 

IV - a verba da representação do 

Prefeito sera igual a 70% da remuneração de Deputado ' 

Estadual; 
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V - a verba de representação do 

Presidente da Câmara sera igual a 70% da verba da re

presentação do Prefei to ; 

VI - o subsídio do Vice- Prefeit o ' 

sera igual a met a de do subsídio do Prefeito ; 

VII - a remuneração do Secretário' 

Municipal sera de até 5 0% do s ubsídio do Pre f eito; 

VIII - a r emuneração de Di retor de 

depart a ment o s era de até 30 % do subsíd io do Prefeito; 

I X - a remuneração dos demais car 

gos de Direção de Divi são , Seção, Unidade Escolar e 

serviços será de a té 20 % do subsídio do Prefeit o ; 

X - os repasses do Dúodécimo do 

Poder Legislati vo obe decerá o seguinte escal onamen to : 

a) j aneiro, fevere i ro e mar-

ço 18% do valor orçado; 

b) abril , maio e junho , 22% 

do valor orcado ; 

c ) julho , agosto e setembr o , 

28% do valor orçado; 

d) outubro, novembro e d ezem 

bro , 32% do valor orçado. 

XI - proibido a elimina ção de des 

pesas por Decreto Executivo durante o e xe r cício de 

1. 992. 

Art. 6Q) - A Unidade de Refer ência F i s -

cal do Mun icípio s e r á de Cr $ 21.000 , 00 (vinte e hum 

mil cruzeiros ) . 

Art. 7Q ) - As mul tas aplicadas em razao 

da Lei 221/78 (Código de Postura) serão calculadas , e~ 

pressas e colocadas e m percentuais da Unidade de Refe

rência Fiscal . 

Ar t. 8Q ) - Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publi cação, revogadas as dispos i ções em 

cont rár io . 
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